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PASSAGEM FRANCA 

 

REC-PJPAF - 12023 

Código de validação: 0722604EE4 

RECOMENDAÇÃO Nº 01-2023-PJPAF 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO que os artigos 127, caput, e 129, inciso II, da Constituição da República, e, ainda, o artigo 27, inciso IV, da Lei 

Complementar Estadual nº. 13/91, autorizam o Ministério Público a expedir recomendação para melhoria dos serviços públicos e dos 

serviços de relevância pública; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, e essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, CF); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias 

a sua garantia, assim como promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público velar pela aplicação efetiva das leis, mormente da Constituição 

Federal, assim como a fiscalização da probidade administrativa e dos princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal determina que a administração pública deve obedecer aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme art. 37, caput; 

CONSIDERANDO as constatações no bojo da Notícia de Fato sob o SIMP nº 000066-060-2023; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 51, da Lei de Licitações: “Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, 

a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3 

(três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da 

Administração responsáveis pela licitação. § 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 

unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor formalmente designado 

pela autoridade competente. § 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. § 3o  

Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição 

individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de 

seus membros para a mesma comissão no período subsequente. § 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão 

especial integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos ou não.”; 

CONSIDERANDO as informações no âmbito da Notícia de Fato sob o nº SIMP 000066-060-2023, constata-se que foram realizadas 

as substituições das funções/atribuições dos membros de um ano para o outro, especialmente pela colocação do suplente de 2022 

como titular em 2023, e de um titular de 2022 como suplente em 2023; 

CONSIDERANDO que a situação narrada no bojo desta Notícia de Fato em epígrafe configura a situação vedada prevista no § 4º, 

do art. 51, da Lei de Licitações; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça signatário, com atribuição na Defesa do 

Patrimônio Público e da Probidade Administrativa, RESOLVE RECOMENDAR AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

DE PASSAGEM FRANCA/MA: 

01) Que, fazendo uso do princípio da autotutela, no prazo de 15 dias, altere a atual composição da Comissão Permanente de Licitação 

da prefeitura de Passagem Franca (ano 2023), com o fito de observar o art. 51, da Lei de Licitações, notadamente promovendo 

alterações para que cesse a situação de recondução total dos membros da CPL-2022 para a atual CPL (2023). 

Fixo o prazo de 15 dias para o envio a esta Promotoria de Justiça de documentação comprobatória do cumprimento desta 

Recomendação. 

Por fim, determino seja enviada cópia desta recomendação: 01) ao CAOP-Probidade do MPMA, para fins de ciência; e 02)  à 

Biblioteca do MPMA para fins de registro e publicação no diário. 

Cumpre salientar que o Ministério Público Estadual se encontra à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos 

quanto ao assunto objeto da presente recomendação. 

Passagem Franca-MA, data do sistema.  

Atenciosamente, CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA (Promotor de Justiça) 

 

(*) Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA em 09 de Fevereiro de 2023 às 15:01 h 

conforme Art. 10, §1º da Medida Provisória 2.200-2/2001 c/c Art. 2º, EC32/01 e Arts. 107 e 219 do Código Civil Brasileiro. 

Autenticidade do documento pode ser verificada em https://mpma.mp.br/autenticidade utilizando-se: Número do documento: REC-

PJPAF-12023, Código de Validação: 0722604EE4 

 

 


